	

	PERFIL PROFISSIONAL DESEJÁVEL DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo ou função
	Coordenação-Geral de Articulação da Cultura Viva

	Nível do cargo ou função
	CCE 1.13

	Órgão ou entidade
	Secretaria de Cidadania e Diversidade Cultural

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais responsabilidades
	Coordenação e implementação da Política Nacional Cultura Viva
Responsável por coordenar e articular a implementação da Política Nacional Cultura Viva em âmbito nacional, promovendo sua execução integrada com estados, municípios, Distrito Federal e a rede de Pontos e Pontões de Cultura, incluindo sua operacionalização no contexto da Política Nacional Aldir Blanc (PNAB).
Gestão compartilhada e participação social
Atua na condução da gestão compartilhada da política, em diálogo permanente com a Comissão Nacional dos Pontos de Cultura, assegurando a participação social nos processos de formulação, implementação, monitoramento e avaliação das ações.
Articulação em rede e governança da Cultura Viva
Coordena processos de encontros estaduais, regionais e nacionais da Rede Cultura Viva, promovendo mobilização, integração e fortalecimento da rede, além de orientar o planejamento, a sistematização e a realização dessas iniciativas.
Monitoramento, cadastro e qualificação da política
Supervisiona a gestão do Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura, os processos de certificação, o monitoramento de editais e a produção de dados e indicadores estratégicos. Atua também na orientação, acompanhamento e qualificação dos editais Cultura Viva, assegurando aderência às diretrizes da política.
Formação, parcerias e gestão institucional
Apoia e estrutura ações formativas, fortalece a Rede Nacional de Pontões de Cultura e acompanha programas estratégicos, como os Agentes Cultura Viva. Coordena respostas institucionais, incluindo ofícios, demandas do Fala.BR, denúncias e consultas públicas. Articula parcerias com universidades, organismos e redes, e contribui para estratégias de comunicação e difusão das ações da Cultura Viva.


	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	A atuação gerencial do cargo envolverá a coordenação das equipes: 

I – Gerencia a:
a) Coordenação de Promoção das Culturas Indígenas
b) Coordenação de Planejamento e Sistemas da Cultura Viva

II - Equipe de servidores com perfil diversificado (das diversas carreiras do serviço público).

	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	Conforme o art. 9º da Lei nº 14.204, de 2021:
Idoneidade moral e reputação ilibada;
Perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
Não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 .

	Critérios específicos
	Atender no mínimo um dos critérios:

I - possuir experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
[bookmark: art18ii]II - ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, quatro anos;
[bookmark: art18iii]III - possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou
[bookmark: art18iv]IV - ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas.


	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	Desejável, no mínimo, um dos critérios:    

- Possuir formação acadêmica de nível superior em qualquer área de conhecimento; 
- Experiência profissional na esfera pública – municipal, estadual e/ou federal – e/ou privada compatível com as responsabilidades do cargo. 

	Competências Desejáveis
	Desejável, no mínimo, uma das competências: 
· Capacidade de comunicação com agentes políticos de alto escalão
· Integridade profissional
· Proatividade
· Capacidade de articulação e de resolver problemas
· Experiência profissional na administração pública
· Orientação para os resultados
· Visão sistêmica
· Compartilhamento de informações e conhecimentos
· Liderança de equipes e gestão de pessoas.

	Outros Requisitos Desejáveis
	Trata-se de cargo que exige conhecimento multidisciplinar. Portanto, além das competências desejáveis, os conhecimentos ligados à atividade do órgão favorecem o exercício do cargo.



